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âmpnFÉt
soP-cEtffiå8¡ IPREFEITU RA MU NICIPAL DE A MONTADA-C E

SECRETAR/A MU NICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ol

MAPP 3711: P/SO

PROJETO: COM PA P/SO

ao

coMP.l

LOCAL DA OBRA

LOCAL oÃ

EDSON
AMAXIMANDRO DE

SOUSA E
slLVA4l 690460300

Æsf nado de fioma dlgltal por
ÐSON AMAXMANDRO DE
sot SÂ E stlvA4r69o¿t{i0300
Dodæ 2026.06.03 t 2o5rl 3
{3'00'

CUSTO

R$ 21.959,24
R$ 6.17.t,03

ïoTAL SERVIçOS
TorAL p/ r$Ês

TOTAL 06 MESES
TOTAL IOO%

TOTAL SIÍ||PLES I%
ENCARGOS SOCIAIS

VALOR BDI
TOTAL GERAL

RS 8.783,70
R$ 6.171,03
R$ 14.954,73
R$ 14.954,73
R$ 89.728,3ð
R$ 89.728.38
R$ 897,28

fi/clUso
0,00

R¡ 897,2A

coNsuMo TOTAL

18583

t8590

sERVrçOS
ENGENHEIRO PLENO
ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRA

0,40
1,00

HxMÊS
HxMÊs

EDSON AMAXIMANORO DE SOUSA E SILVA
Engenhe¡ro C¡v¡l - CRE A-OF 97741O

/l



P REFEITU RA MU N IC' PAL DE AMO NT AD A.CE
SECRETÁR'A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA Í!P-[Et#ffiffi 9råBrAmontada .0

MAPP 3711 RUAS DE CE

PROJETO: AV. JAIMEcoM INTERTRA

coNeoslçno DE PREçOS UN Rtos

coMp. 1 ADMtNtslp¡çÃo DA oBRA (%)

ddr¡ldo
FO{TE UiIID coEFtctE!{lE PREço rÀlÎÁHo 101ÂL

897

REFERÊNâIA TABELA 9EINFRA 28.1

l. c1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

FOI{IE Uf,IO ooEf¡(¡E {tE PRE@uil|lÁHo lOlAL

t1 100
31

¡1691
1,

1172s

ò obr.
FOllÍE uxto coEFtoEt{IE PREgo uilrÎ^Ro ælÀL

VALOR: 183,41

DE GUIAS DE

Ião ö Oh.¡
FO¡IE uüD @EñgÈiltE PREço uilllÂEo TOÏAT

SEINFRA H 0,0500000( Fr$ 24,160C B$ 1,208C

SEINFFìA H 0,5000000( Fì$ 18,460C Fì$ 9,230C

lOlA Uâo d€ Obrå Rt 10,4ru

VALOR: 10,4

c2940 RETRADA DE pAvtMENTAçÃo EM PARALELEPIPEDo ou PEDRA ToscA (M2)

ò Obrâ
FOI¡TE UIüD COER(¡E {IE PRÊ@rfir1ÁRo TOÎÂL

(M2)

[¡o ù Ob.¡
FONTE ullÞ COEñqEilIE PRÊCou¡rAno ïþÎÀL

12391 !'EINFEA H o,1:ro0000c B$ 24,160C H$ 3,1408

SEINI-HA H 1,3000000c R$ 18,460C R$ 23,998C

TOÍAL ilão & Obrâ Bt 27,13t8

VALOR: 27,14

CO7O2 CARGA MANUAL DE ENTLHo EM cAfTTINHÃo BASCULANTE (M3)

FÔXE utßo comclE!¡IE PRËço I¡IIÎAHo rÞ1ÂL



rutAL bç¡tpmedo Cu{o Hdário Bt 15,ß3Í

ò Ob¡ FilE MD coEFtctEt{tE PnEçOUMIÁRIO TOTAL

JtsHVEN I b SEINFFìA H 0,7200000c

'ttti
(l!

o 28,31

c2533 TRANSPoRTE DE MATERIAL, EXcETo RocHA EM CAT4INHÃo ATÉ 5 KM (M3)

ûr'lo llräo
FOtftÊ ¡fiß¡ coEFtclËilTE PRÈcouM?ÁRþ lOlAL

6 H 0,1s52000c B$ 173,710t B$ 32,1711

Rt p,l?11

VALOR: 3111

c2872 LocAçÃo DA oBRA coM AUxfLto TopocRÁFtco (AREA >5000 M2) (HA)

G¡lo Hd¡io
FO¡¡rE ¡,lilD COEFICIEilE PRËCo uilÎÁRþ rOIAL

1,

2,

FOt{tE lÍ{D coEFlctEttË pREço uflrtÁRþ rì014L

157

VALOR;

ô Ob.¡

z.s. czæ  REflRADA DE ÁRvoREs (uN)

Otr¡
FONTE UNID COEFICIENTE PREçoumlÁnþ ¡olÀL

443

VALOR:

't. c3æo ESCAVAçÃo E CARGA DE MATERIAL lcAT. (M3)

Q¡9lo Hd¡So FOItE ljiüo coGFtcElltE FRÊ9oùü1ARþ 10tÀt

H

t0710

t0666 '155

lon9

FO]¡TE HÐ COEHCEffi€ Feæo UNTÁR|o ¡OlAL

VALOR:

3.2. c2533 TRANSPoRTE DE MATER|AL, ExcETo RocHA EM cAMtNHAo ATÉ 5 ls,t (M3)

FOIÛE tfrD coEFtctËlltE PREqo um'Anto
'þTAL

32,1711

1. C313? BASE DE BRTTA GRADUADA (S/TRANSP) (M3)

FotttÉ a.FtÞ €oäffi PRÊco uirrÁn¡o



10590 SAMrNHAO TANQUE 8.000 I (cHt)

t0698
SEI NFBA Fì$ 1,425S

-;oMpAc. DE PNEUS PBES. VAR. AUrOpB. (cHt) SEINFBA H B$ 1,0s16

Jor\rpAc. DE pNEUS pBES. VAB. AUTOpF. (CHp) SEINFRA H

10609
SEINFBA l-t R$ 0,7181

to722
SEINFRA H R$ 0,993:

tou2
SEINFHA H o,oo1ætl sJifl2ì,9582 B$ 0,21 14

SEINFFìA H 0,01 160000 H$ 307,80 1 1 RS 3,5705

TOTAL Equ¡pmento Cudo Hddriã ñ !,9S4

da Oh.¡
FOI{TE rr{lD COEFICIEilTE FREçOUHITÁRIO ¡otrL

0,0400000c B$ 18,460C F$ 0,73S1

IOTAL Htu de Obrâ: Bt 0,73,

FOltlÊ t t{þ coEFtctE {rË PREçOU]iITÁRþ îOIAL

PA SEINFFA M3 1,30000000 B$ 93,6800 H$ 121,784C

M3 1,10000000 H$ 18,6900 R$ 20,559C

Bü r42,3{3(

VALOR: 152,02

,.2. C4'16'l TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPER|OR A 30,00 Km (y = 0,69¡ * 1,t0, ,n
Eqr¡Dûndo q¡ío Hq¡io

FOltlÈ UTþ COEF¡CIE}¡IE PREço ultrARþ 'rolAL
10576 UAMINHAU bASUULANTE 12 M3 (CHD SEINF IIA H 0,00000000 R$ 68,8661 R$ 0,000c

12 M3 SEINFBA H 0,00000000 R$ 210,4272 B$ 0,000c

Bt 0,000(

FOilfE ulltD COEFICEI¡IE PRECo uilrARþ 10t^L
UUNs IAN I ts U(J I HANSPORTE SEINFFA UN 1,2990000( Fì$ 1,000c H$ 1,2990

SEINFBA TxK¡, 0,6936000c Fì$ 1,000c H$ 0,6936

TOIAL &rd: E 1,9æt

FóRwLAl Y=0,69X+1,3(

D{ttT: R$ 86.0C

VALOR: 60,64

C31¿14 TRANSPORTE LOCAL cOM DMT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (y = 0,89X + 1,301 (T)

G¡lo Hråio
FOIITE UflÞ coEFtctÊtatE PREço uiltrÁR¡o ¡I'TAI

FOfiTE ut{tÞ COEF¡CIET¡IE FnEçouü1ÁRþ 1014t

FóRfttrLA: Y=0.89X+1

R$

21,

4.4.C3782 PISO PRÉ-MOLDADO ARTIGUI-ADO E TNTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8,0 cm (35 Mpa) pl rn¡¡eco pesnoo tlr¡zl

FôItÊ Wb coEFtctEt¡tË ¡REgouñtÄRþ 10141
t0 108 qHEIA UHUSSA SEINFBA M3 0,1500000c R$ 119,5800 B$ 17,937(

10805 SEINFRA KU 4,5000000c R$ 0,7100 H$ 3,195(

,ISO PBE-MOLDADO ABTICULADO E INTEBTFAVADO DE 16 FACEÿ
3 - 8,0 m (35 MPa) P/ TRAFEGO PESADO

SEINI-FìA M2 '1,0500000c B$ 49,9000 B$ 52,395(

TOTAL HdsñC: H¡ È,5?(

ò Où.¡
FOI{TE uilD coEFtclEm FRsouNlARlo TOlAL



10445
18,

SEHVbN I L SEINFRA H 1,00000000 R$ 18,4600 R$ 18,460(

D¡T
Bt 36,580f

s 1 10,r'l

o
TRANSPORTEc416'l CILOCAL SUPERIORDMT 30,00A (YKm 0,69X 1+ (r),30)

lld¡lio
FOffi uIþ IOTAL

SEINFFìA H EÉ+Fì$ 68, 866 1 R$ 0,000(

'12 l\,43 SEINFRA H 0,00000000 R$ 210.4272 B$ 0,000(

Rt 0,000(

FONIE ul{tD COEFICIEilG PRE9o uiltrÁRþ EIAL
SEINFHA UN Fì$ 1,000c R$ f,299c
SEI NFBA TXKM 0,6936000c R$ 1,000c R$ 0,6936

TOTAL Ge¡d Rl 1,002r

FóRf$rjLAl Y=0,69X+1,3(

mt: R$ 86,0C

VALOR: 60,64

¡.6. C4916 ptSO TNTERTRAVADO TtpO ruoLtNHO (20X10X6)CM 35MpA, coLoRtDo - coMpAcTAçÃO MECANTZADA (M2)

Eç¡mmto G¡do Hsäo
FOIITË utD coEFtctEr{fE PRËço UMÌARþ IOfAL

E 7 SEINFRA H 0,07570000 B$ 32,381 1 R$ 2,151'

HP H o,00410000 Fì$ 49,094 1 Fì$ 0,201r

roraL Lqirpmåhto cudo Hdário B$ 2,652:

FO¡TE uilþ coEFtctEt{tE PREço sMlÁR¡o rOTÀL

SEINFFìA M3 0,0568000c R$ S3,s80C Fì$ 4.7473

SLINFRA M2 1,0030000c R$ 47,1800 R$ 47,321I

SEINFFA M3 0,006s0000 B$ //,1300 H$ 0,501!

TOTAL Mdsr¡d: H¡ 52!570r

Õ Ob.ô
FOflrÊ UI{ID coEFtctE {fE FnEçO UMlÁRtO TþIAL

10445 SEINFBA H 0, H$ 24,160( R$ 3,8535

12543
0,159s000c H$ 18,460C R$ 2,9444

ñ 6,747t

VALOR: 6?,02

7. et16l TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPER|OR A 30,00 Km (y = 0,69X + 1,30) (Ð

Hüllo
FOIITE rt{þ coEFtctEl{fE PRÊçO UMÎARþ lOIAL

12

FOXE ufl¡D coHctilE REçO UillfÁRþ TþÎÀL

1,

Y=0,69X+'1

Nf: R$

C2864 LASTRO DE Pó DE PEDRA (M3)

FOIIE utiD COHCEtrE PnEçO U¡ÍrÁFlO 101ÀL
DE



lb Ò Où.! FOTE t t¡D coHcEm FiEçO UUTARIO ,TOfAL

12543 SEINFBA H 1,30000000 H$ 18,4600 H$ 23,998(

l. c0367 BANQUET¡,/ MEtO FtO DE CONCRETO pRÉ+toLDADO (1,00x0,25x0,1 5m) (M) r)

Ò Otr¡
FOt{tE uÎ{tD coEFtcE {ÎE

SEINFBA H 0,3000000c R$ 24,1601

SEINFRA H 0,4000000c B$ 18,460C F$ 7,3840

TOTAL Mâo. de obnr BS 14,6æ(

FOt{lË utþ COEFICIEf,E FREçO ùintÁRþ îOIAL
c3127 AHhIA ASFALTO USIMDA A FFIO, AAUF (S/TBANSP) M3 0,00300000 R$ 90,9900 B$ 0,273C

c3324

IDA
SEINFBA M3 0,00070000 Fì$ 454,450C H$ 0,3181

c0588 SEINFRA M2 o,2500000c B$ s,270c B$ 1,3175
c3250

(1,00 x 0,25 x 0,15 m)
SEINFRA M R$ 30,290C Fì$ 30,2900

c321 1 SEINFFìA M3 0,0t00000c H$ 4,810C B$ 0,1924

SEINFBA M3 0,0200000c B$ 48,9200 Fì$ 0,978'

TOTAL SeN¡ço: Bt 3,360¡

VALOR: 48,0C

CO&}6 CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3)

FOt¡tE t r{þ coEFtcrilE FiEçourülank) Tþ?AL

97

è Ob..
FOlltE ut{tD coEFtctÊt{E FREçOUUTANþ IOlAL

1, C3353 PI-ACA DE REGULAMENTAçÃO/ADVERTÊNCN REFLETruA EM ACO GALVANIZADO (M2)

FOI{tE t t{D coEFtctÊ¡{tE FREçO U'ITÁ¡IO Dl[

FOilfE ¡mþ coEFtctE ¡tE FnÞcouüfÁtþ Tlrlar

3'x3'

da Où.!
FOilTE ut{D COEFTClEt¡IE PRE9OUllÎÁßO IOTAL

18,4600

FOIITË tf{Ð coEFtcElttE Fnso utüÎÁRK, ÎrÎÀL

VALOR: 741,1



1. CW| LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)
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PREFEIT U RA MU N ICI PAL D E AMO NTADA.CE
SECRETAR'Á MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ooYffi&w^ù

CEARÁs{lP.cEt#ffiffiAmontada

Eü

@

MAPP 3711 sDoo AMON

PROJETO: COM PA EM PIS VADO DA ASS/S

coMP. I ADMtNtSlp¡çÃo DA OBRA (%)

ê¡ddrdo
FOt{fE ul¡lD coEFlqE ltE TOIALI

./o 'r,0000000c --M¡26,9€
R$ 1.026,98

TOTAL Nâo câdadreò B$ 1,026,8

VALOR: 1.026,98

COMPOSI DE PREçOS UN

REFERÊNCIA TABELA SEINFRA 028

1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

FOl{lE UI¡ID ooÊFtdÐE PRËCo uxrlAHo ÎOIAL
t0537

t1 100

r169 1

72,

11725 15X15
0,

& Obr¡ FOI{E ut{tD coEFtgE flË PRE9o uxllARo 10ÌÀL

187,0r

Icùi¡l

DE GUIAS

lðo è Oùr¡
FOI{tE ux!D COEñGETIl€ PRÊço ur{llÁiro 1û?At

SEINFRA H 0,0500000c R$ 26,860C F$ 1,3430

12543 SEIN FRA H o,5@0000c H$ 20,2600 B$ 10,130(

IOIAL Hão d6 Obra: Rl 1f,473(

VALOR: 1'1,47

c2940 REnRADA DE PAVIMENTAçÃO EM PARALELEP¡PEDO OU PEDRA TOSCA (M2)

ù Ob.
FO¡¡tE ut{D coEEctE {tt PREço ulallABo loÌÀL

12,16

c1066

láo ò Ob.. FOXfE ultto cogFr(,dE PREgo ulllTÁso rct[
t2391 PtsUHEIHO SEINFRA H 0,1æ0m0c R$ 26,8600 Fì$ 3,491€

SEHVEN I E SEINFBA H 1,3000000c H$ 20,260( R$ 26,338C

IOTAL Håo de Obrs a¡ 2s,82æ

VALORI 29,83

CO7O2 CARGA MANUAL DE ENruLHO EM CAMINHÂO BASCULAN'IE (M3)

Hdtro FOt¡fÉ UIüD COEFIOENIE FREç! unlrÁHo TOlAI



TOTAL Ery¡pmento Cuso Hdário Ht 15,78t€

Õ Ob.!
FOilTE IJT{D COEflCEilIE PRE9OUMtanto ÎOTAL

H 0,7200000c B$ 20,2600 F$ 14,587i

IOTAL X¡o & Obrâ: R¡ 14,587:

VALOR: 30,3€

ð OÞ¡

â¡doflq¡lo

C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M3)

G¡dû flq¡io
FOI¡tÊ tD{tÞ coEFtctEl{ÎE PREçO Ul{t?ÁRþ IOIAL

0,

VALOR:

c2872 LOCAçÃO DA OBRA COM AUXÍL|O TOPOGRÁHCO (AREA >5000 M2) (HA)

GrloHdûio
FON{TE TJf,ID coEFlctE?{ÌE enecouìlì{,{

-)¡+6ta,SEINFRA H 2,0000000( B$ 81,512e

to758 SEINFRA H 4,O000000c B$ 1,1752 B$ 4,7008

H 4,0000000c R$ 2,3202 B$ 9,280r

I9 IAL Efl ¡Pmento Cuto Horádo: nt 12,006{

FdE ul{lo coEFtctEl{tE PRECo ur{TÂRþ to?e
SEINFFIA H 4,00000000 F$ 21,1000 Fì$ 84,400C

t2æ2 SEINFRA H 4,00000000 H$ 29,6400 H$ 118,560C

SEINFBA H 5.00000000 B$ 35,600( R$ 178,000c

Rl 380,9æC

VALOR: 557,97

c2204 REÏRADA DE ÁRVoRES (UN)

& Ob¡
FOt{fÊ uiltD COEPICIEIITË FREgoul{TÅR|o lOTAL

l. c3208 ESCAVAçÃO E CARGA DE MATERLAL ICAT. (M3)

FOt¡fE uilto coEFtctEt.llE PREçoumlARþ fOIAL

INA 96,8331

H

da Ohr¡
FOI{tE rtlD coÈFtcEtftE FREçôI,mTÁRþ ¡OTAl-

C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CA¡¿TINHÃO ATÉ 5 KM (M3)

q¡do Hd¡lo FOI{tE ttlþ coEFtcEt{fÉ PñeðurúTÁflo lOIAL

VALOR:

4.',t. c3't32 BASE DE BRTTA GRADUADA (S/TRANSP) (M3)

He¡io FOiltE wþ coEFtctËt{tt PnSorrsrAflo 10tÀL
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10698 SEINFRA H 0,00666667 B$ 216,8311 B$ 1,4455

COMPAÇ, DE PNEUS PBES. VAR. AI.JTOPB, (CHl) SEI NFRA H 0,01'146667 H$ 97,9640 Fì$ 1,123:

SEINFRA H 0,001 86667 R$ 249,8640

t0609
SEINFFIA H 0,00s93333 H$ 84,0245 R$ 0,750€

10722
SEINFFìA H 0,0044000c Fì$ 229,400€ R$ 1,0094

to6r'¡'2
SEINFRA H 0,0017333! F$ 1æ,2282 B$ 0,218€

shtNt-FA H 0,01 16000c R$ 312,071 I B$ 3,620C

TOIAL Equipmonto Cudo Hd¿ñol ñ 9,tzJ¡

Ob¡
FOt{tE u¡{tD coEFtctEt{18 PRECO UIITÁRþ Ì!tÀL

SEINFFìA H 0,04000000 HS 20,2600 R$ 0,810¡

TOTAL l¡ðo & Obra: ñ 0,410¡

FONTE UflD COENCEilTE PREçOUÑIARIO TOlAL

c3139
SEINFFIA M3 't,3000000c

Ç3244 JSINAGEM DE MISTURAS DE AGREGADOS SEINFRA M3 1,1000000c

o

Eq¡¡pûndlo q¡do Hqfio
FOI{tE ulltft COEFICIEIITË PREçOUMIARþ IDTAL

10576 SEINFFA H 0,0000000c B$ 71,816 1 H$ 0,000c

IAM|NHAO BASCULANTE 12 M3 (CHP) SËINFBA H 0,0000000c B$213,3772 H$ 0,000c

B$ 0,0mc

FOillE ut¡þ coÈFrclEiltÊ PnË9OUmtaRto ¡OIAL

SEINFFìA UN 1,31720000 H$ 1,0000 R$ 1,317i

SEINFRA I XKM 0,70340000 H$ 1,0000 Fì$ 0,703!

TOTAI cerd: Ft 2,0ã)(

FóRWu: Y=0,70X+1,3i

DüT RS 86,0C

VALOR: 61,52

C4161 TRANSPORTE LOCAL c/ DMT SUPER|OR A 30,00 Km (y = 0,70X + 1,32) (Ð

C3l¿14 TRANSPORTE LOCAL cOM DMT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (y = 0,90X + 1,32) (Ð

G¡do tl6liô FOI{IÊ UD coEFtctENlÊ FREçOUMIÁRþ îtt[
12

12

FOtflE rr{tD coÈFtctEtftE FRECOUNtlÁnlO 1014t

Y=0.90X+1

R$

VALOR:

Plsoc3782 ARTlCULADOPRÉ.MoLDADo E DENTERTRAVAOO FACESl6 e 8,0 (35cm Pa)M tnÂrecoPI (M2)PESADO

FOil7E ut{D COEFICCTITE PR4oT,'åTÁRþ 101ÀL

101
1l

3,

16

FOil'E rtlþ coËFrccilrE FnE9ould?ÁRþ IOIAL
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1

ShHVhNTE SEINFRA H 1.00000000 B$ 20,2600 B$ 20,260(

olf Fi 10,405(

t 1 13,93

o
C4161 TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPER|OR A 30,00 Km (y = o,ZOX + 1,32) (T)

Hr-io
FOt{18 tf,D UMIARIO ÍOTA!

12 SEINFFA H 0,0000þ0ç0 R$ 71.8161 R$ 0,000(

0,00000000 H$213,3771 F$ 0,000c

Rt 0,000(

FOt{tË Itr{þ coEFrctEt{tE FREçO UilIIÁRþ þÎAL
SEINFFìA UN 1,31 72000C R$ 1,000c Fì$ 1.3r72
SEINFBA I xKM 0,7034000c B$ 1,0000 R$ 0,7034

TOTAL e¡d: Rl 2,020f

FóRiflJLA: Y = O,7OX+ 1,32

NT R$ 86,0C

VALOR; 61,52

c4916 ptSO TNTERTRAVADO TlpO TOL|NHO (20X10x6)cM 35MpA, coLoRtDo - coMPACTAçAO MECANTZADA (M2)

HdÊiô
FOlttÊ UMD coEFtctEl{'lE FREçO Ur{ITARIO 1þfAI

SEINFBA H 0,07s70000 H$ 3:1,8011 R$ 2,6344

1o725 7 (cHP) 0,0041 000c R$ 5 1,5141 R$ 0,2112

B¡ 2,4€t

FOltE uflþ coEFtctEi¡tE FREçOUilIÁRþ TþÎAL

SEI NFBA ¡r3 0,05680000 R$ 83,s800 R$ 4,747i

r9379
SEINFBA M2 1,00300000 Fì$ 47.1 800 R$ 47,321!

SEINI-HA ¡r3 0,00650000 R$ 7/,130C B$ 0,501i

TOTAL Hd6id B$ 52,5701

ò Oùra
FOt{tE ultÞ COEFICIRE PiEçO UrüfÁRþ Tt,lAL

SEINFBA H 0,1595000c Fì$ 26,860C B$ 4,2842

H 0,1595000c Fì$ 20,2600 B$ 3,2315

IOTAL H âo de Obrsi at 7,515;

VALOR: 62,9:

C4161 TRANSPORTE LOCAL c/ DMT SUPER|OR A 30,00 Km (y = 0,70X + 1,32) (T)

Bdâô
FOlflÊ uilþ COEFICIEIITË PRe9O UrùÎÁRþ lOTAL

71,8161

10688 s 213,

FO¡lE uiltD coEFtctEllrE PRECO rJr{rÎÁRlO lOIAL

'1,

1,0000

Y=0,70X+1

R$

VALOR:

c2864 I-ASTRO DE Pó DE PEDRA (M3)

FO¡rfE uil¡D coEFtclEa{E FREçO UMt¡nþ FTI



l¡o ö Ob..
FOIü! uraÞ coEFrcE ftÉ PREçO UffiÎÁnþ IOIAL

SEINFFìA H 1,3000000c R$ 20,260C B$ 26,338C

ot R3 ä,33!

I 15,0¡

o
l. c0367 BANQUETA/ MEtO FtO DE CONCRETO pRÉ{UOLDADO (1,00x0,25x0,15m) (M) o

FOt¡tÊ t t{D fOIAL

r2391
SEINFRA H 0,3000000c H$ 26,860C B$ 8,058C

SEINFFìA H 0,4000000( H$ 20,260C B$ 8,104C

TOIAL Heú Obre a¡ 16,1620

FOr{lE tllþ coËnciElllE PREçOUNtlÄRþ lOIAL

SEINFBA M3 0,00300000 Fr$ 94,6200 R$ 0,2s3s

Çs324 SEINFRA M3 0,00070000 Fì$ 472,6300 H$ O,330€

c058s
SEI NFRA M2 0,25000000 R$ 5,810C B$ 1,452€

c3250
(1,00 x 0,25 x 0,15 m)

SEINFRA 1,0000000( R$ 32,320C H$ 32,320C

c3211
SEINFRA M3 0,0400000c R$ 4,900C H$ 0,1960

EÞUAVAçAU MANUAL $OLO DF IA.CAT. PRoF, ATE 1-som SEINFRA M3 0,0200000c R$ 53,690C B$ 1,0738

TOTAL SôMp H¡ 6,6tt

VALOR: 51,82

COæ6 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3)

FOt{ÌE utrrD COEFICIEI{IE PREçO UMIANO lOlAL
l0

0,

& Ob¡
FOillE utlÐ coEFtctEiltE FnEçO U!ùÎÁn¡O TOlAL

I. C3353 PLACA DE REGULAMENTAçÃO/ADVERTÊNCN REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO (M2)

FOltfE utþ COEFICIE}¡TE PRËCO UrÍÎÄtùO foïÀL

0,

FOt{tE lÍltD COEHûETE PnEçO UrulARþ Ìora!

5/1 '1t2" SEI

577

3,00000000

11t2" '10,

Oh.r
FOilTE ullÞ coEFtctÊ¡¡fÉ PRE9O UrùtÁR¡O tfrtA¡.

0,

FOTITE rttþ COE TCE¡IIE PRE9O UtûTáflO TOTAL

428,

O¡do Haåio



1. CU7 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA (M2)

SEINFBA H 0,07500000 R$ 20,260(

TqAL Hlo d€ Obh at 1,519!

VALOR: 1,52

EDSON Assinado de forma digitat

AMAXIMANDRO DE lilAïinooTo*o DE sousA
SOUSA E E STLVA:416e0460300

s I LVA:4 "t 690460300 ?1iî 
2026'06'03 1 2:04:17

a\

/ì
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PREF EITU RA M UN IC IPA L DE AM ONTAD A.CE
SECRETARIA ill UN IC IPA L D E IN FRAEST RUTU RA

o
o

371 I RUAS ÐOPA

PROJETO: VADO

É

ao
nÿUo

DO BDIcoM

28.1

GRUPO C
PIS

3,0c
2.74

9-35
BÞI È

BDI =
Ill +AC+S+G+Rlxll +DF)xll +[]l

( I - f )
( -t )

EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA
Ehgenheiro C¡v¡l - CRE A-DF 97741D

DF

Riscos
0.56
5,68

Benefic¡o
+G e Garantia

0.40L

rOTAL E



Amontada soP-cErffit8r IPREFEITUFE MUNIC//PAL DE AMON| ADA.CE
SECRETARI A MUNICIP AL DE ¡ NFRAESTRUTURA

MAPP 3711

PROJETO:

t

q

E¡

\ ÿ
o

rpo DEscRtçÄo
HORISTAS

o/o

ENCARGOS SOCIAS - TABELA SEINFRA

B
A 48,36 19,04 48,36 19,04

1t03
oÕ7 o05

r56

o 11

933
r03

1t 29
8.12 7r)1

f{EtNctDENctA DE GRUpo A soBRE AVtso pRËvto TRABALmDo
: REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,46 0,35 0,49 o,37

EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA
Engenheiro Civii CREA-D! 97741D
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ANEXO II
TERMO UN NNTNNNNCIA

PREFËITURÀ DEAMONlAÞA
Av. Generoi Afipic dos Sontos. 13S3, Cenrro I CËp:G2.540-OOO t CÑp¡, 06.SS2.449/0001-91 | CGF: 06.g20.220,6

Fonn: {88) g gg0g-9423 I E-rno;l: govornorõarnont<rqlo.co.gov.br

q
t
0
r)

tOf



Amontada
GOVËRNÔ MUT,IICIPÂL

TERMo DE REFERÊNcu,

1. DErrNrÇÃo to oBJETo:
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a
99NTRATAçÄO on EMPRESA BSpÈCmlrz[D|pann A EXECUÇaO or"SËnvrços
DE PAVIMENTAçÃO EM PISO INTERTRAVADO NA EVBNTbA JAIME ASSIS
HENRIQUE, NO MLINTCÍPTO DE AMONTADA/CE, SOB A RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA MLTNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

I'2. O valor global de referência foi definido com base nos documentos auxiliares e nos
parâ-metros adotados, em conformidade com o disposto no artigo 23 da Lei no 14.13312021,
conforme justificativas apresentadas no Estudo Técnico preliminar.
I .3 ' O contrato terâ vigência a partfu da data de sua assinatura, nos termos do artigo I 05 da Lei no
14.133/2021, podendo ainda observar o prazo previsto no cronograma físico-financeiro, parte
integrante do Projeto Básico, conforme anaturezae a execução doi serviços.
2. FUi\DAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

?.1: 
A contrataÇão está devidamente respaldada pelo art.28, inciso II, combinado com o art. 6o,

incisos XII e XXXVIII, alínea "s,", da Lei no 14.13312021, além das demais normas legais
aplicáveis.
Z.Z, d,presente demanda está prevista no Plano de Contratações Anual para o exercício de 2026,
no âmbito do Município de Amontada-CE.
2.3. Justificativa da contratação:

A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover melhorias na
infraestruturaviátriada Avenida Jaime Assis Henrique, no Município de Amont ada/CB,tendo em
vista que aatual condição da via demanda intervenç'õeé capazes de proporcionar maior r"gurunçu,
conforto e mobilidade aos usuários.

A execução dos serviços de pavimentação em piso intertravado contribuirá para a
melhoria das condições de trafegabilidade, redução da ocoirência de poeira e lama er p.ríodot
chuvosos, além de favorecer a acessibilidade e o deslocamento segurode veículos e pedèstres. A
intervenção também proporcionará maior durabilidade ao pavimènto e redução dos custos com
manutenção corretiva, resultando em benefícios permanentes para a população local,

A obra está alinhada às atribuigões institucionais da- Secretaria Municipal de
Infraestrutura e às políticas públicas voltadas ao desenvolvimento urbano e à mehória da
qualidade de vida dos cidadãos, contribuindo para a valoúzação da área beneficiada e para o
fortalecimento da i nfraestrutura do municípi o.

Ademais, a contratação de empresa especializada mostra-se indispensável em ruzão da
complexidade técnica dos serviços e da necessidade de utilização de mãò de obra qualificada,
equipamentos adequados e observância às normas técnicas aplióáveis, garantindo a execução da
obra com qualidade, eficiência e segurança.

PREFEITUR.À DE AMONTAOA
Àv. Genercrl Alipir¡ dos sontos. 1353, Cenrro I cËP:62.54Õ-000 | cNpJ: a6.sa2,44g/aaOf-sr I CGF: C|6.giö.220-6

Fone: (88) I gg03-342S I [-m<¡il: govêÿ.rìo(ilôrfi$ntodo.co.gov.br

q
q
:
o
r)

otl

b'o

ITEM DESCRI o V. ESTIMADO

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS D
INTERTRAVADO NA AVENIDA JAIME ASSIS HENRIQUE,
NO MUNICÍPIO DE AMONTAD AICE, SOB A
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MLINICIPAL DE
INFRAESTRUTURA.

R$

2.063.015,55
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Lei no 14.133, de l" de abril de 2021
Art. 6o Para os fins destø Lei, consideram-se:
t...1
XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de
lei, como privativa das profissões de arquiteto e
engenheiro que implica intervenção no meio
ambiente por meio de um conjunto hqrmônico de
ações que, agregadas, formam um todo que inova o
espoço físico da natureza ou acqteta alteração
substancial dqs características oríginais de bem
imóvel;

t..,1
XXXWil - Concorrêncía: modalidade de licitação
para contratação de bens e serviços especiais e de
obras e serviços comuns e especiais de engenhariø,
cujo critério de julgamento poderá ser:
ø) menor preço;
b) melhor técnicq ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto.

t...1
Art 28. São modølidades de licitação:
I - pregão;
If - concorrêncía;
III - concurso;
IV - Ieilão;
V - diálogo competitivo.

2'4.2 - A escolha desse modelo busca garantir um processo mais transparente, que assegure
igualdade de condições entre todos os 

"participantes 
e permita ¿ eoministruiát-'r"l..ionu, u

proposta mais vantajosa, atendendo de forma eficiente ao interesse público.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇAO COMO UM TODO
3.1' A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizadaem tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.
3.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço unitário.

PREF ËITUR.À DE Å MÕ NTÂDA
Av. GenerulAfipir:r do* Sontor. 1353, Centr<¡ | CËp:ô2.540-000 | CNpJ: 06.SS2.44gl0001_91 | CGF: 06.g?0.220-6

Fon*: (88) g 9903."342S I E-rroil: gov<.rrnr>(lcrnontc<lo.cr.r.gov.br

Dessa forma, resta evidenciadaanecessidade e o interesse público na contratação, sendo
a execução dos serviços de pavimentação em piso intertravado na Avenida Jaime Assis Henrique
medida adequada e necessária para assegurar melhores condições de mobilidade urbana e
proTo.ve-{ o desenvolvimento da infraestrutura municipal, em conformidade com os princípios
estabelecidos pela Lei n" 14.133/2021.

2.4. Enquadramento da contratação:

?,4.1' O objeto em questão refere-se à execução de Obra, que será realizadapela modalidade
Concorrência, utilizandg golo critério de julgamento o meíoi preço. Essa forma de contratação
está devidamente respaldada pelo art. 28, inciso II, combinaào torn o art. 6o, incisos XII exxxvm, afinea"a", dal.ei nó r4,r33/zo2l, além das demais nornas legais aplióáveis.

Amontada

'$ryl ffi'

Æ
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4. Rneursrros DE coNTRAra.çÃo
4 I Os requisitos necessários para a presente contratação são:

1.1,1_.^ _{ gryn.esa para realização do objeto será selecionada através do processo licitatório de
coNCoRRENch pÚgLICA ELETRÔNICA, critério de julgamento pålo MENOR pREÇo,
cujas regras serão previstas no edital. -- J-'Þ

1.1.2. ,A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação previstas de
forma detalhadano Termo de Referência,pata que, após a sua devidaavaliaçio, eiteja apta a
assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de Amontada/CE.

4'1.3. Os critérios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e
técnica-operacional/profissional u .-"."- atendidos pela contratada serão previstos no .Ji;i.--- 

-

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:
4.2.1. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual.
4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação
dos artigos 96 e seguintes da Leino 14.133, deZ02l.
4.5. VISTORIA
4.5.1. É facultado e recomendâvelarealização de vistorianos locais onde serão executados os
serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma
alegação posterior por desconhecimento das condições locais;
4.:5.'2. + não rcalização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de
óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ouobrigação decorrente desta
contratação;
4.5.3' A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria de Infraestrutura,
através do e-mail : infraestrutu ra@amontada.ce.gov.br;
4'5.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar
declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos habalhos, aisumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizarëtpara quaisquer questionamentos

conforme modelo abaixo:

s. EXECUÇÃO OO CONTRATO

FRËFEITURÀ öË ÅMONTÅ,ÞA
Av. Generol Alípio do* Sontos. 1353, Centro I CËP:62.540-000 | CNPJ: A6.Sg2.A4g/t}0l-g1 | CüË: û6.å3t.220-6

Fon*: (88) S 9903-3423 I E,rno¡l: {Jov(trno{îù(xnürìtcdo.co.gov.br

õ

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições fnerentes à Natureza do Serviço

por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a).
portador da identidade no

toãos os fins, estar t^ :tiàrir"ao "o-ffiserviços especificados, bem como com as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da
execução do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes ànatureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fatoe informando
que não o utilizarâ para quaisquer questionamentos futuros.
Amontada - CE, (dia) de (mês) de (ano)

Assinatura

completo

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

do responsável ou preposto)

DECLARA, sob as penas da lei, para
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5.1' O Departamento de Obras do Município realizarâ afiscalizaçäo e acompanhamento dos
s¡ryig9s executados, de acordo com as especificações e quantitativos previsto, no 

"ronogramadefinido para a obra.
5'2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações consiantes neste
Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contiatada em prazo aser definido
patacada etapa correspondente, a contar da notificagão da contratada, inclusivå por qualquer meio
eletrônico ou telemático, os quais serão gravados para fins de comprovação, às suai custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, emitido
após a formalização da contratação;
5.4.Paraa perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, materiais,
equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender todas as condições
deste instrumento.
5'5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de
setembro d_e 1990 (Código de Defesa do Consumidoi).
6 - GESTÃO DO CONTRATO
6. l. O contrato deverá ser executado ftelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no 14.133, de202l, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
6.2, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

lempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicá para esse

fim.
6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empres aparuadoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.
6.5' Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação clo
plano de fiscalização, QUo conterá informações acerca das obrigaçoes coitratuais, dos
mecanismos de frscalização, das estratégias para execução do objeto, dõ método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6, + execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flrscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.l3i, de 2021, art. ll7,cáput).
6,7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiÇões estabelecidas no cóntrato, de modo a assegurar os'melhores reäultados pa.¿ a
Administração. (Decreto no 11.246, de2022, art.22,yI):
6,7.1. O frscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocoffências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. ll7, $lo, .
Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fîscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto no I 1.246, de 2022, art. 22, lll);
6'7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas qu" ùltrupursem sua óompetência, puíuque aãote'as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no ll.246, de 2022, urt. zz,lv);
6.7 .4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
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caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 1 1.246, de
2022, art.2l,II).
6'8' O frscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizuçao d.
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23,| e II, do Decreto no 1 L246, de 2022),
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuarâ tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de
2022, art,23,IV).
6.9' O gestor do contrato coordenará aatualizaçäo do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçáo. (Decreto no
11.246, de 2022, art.21,1Y),
6.9'1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para ftns de empenho de despesa e pagamento, e anotarâ os problemas que obstem o
fl-uxo normal da liquidação e do pagamento cla despesa no relatório de riscos eventuàis. (Decreto
no 11.246, de2022, art, 21, III).
6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo rcalizadapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicad-ores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6 '9 .3 . O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzidò pela comissão de que
trata o art. I 5 8 da Lei no 14. 13 3, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência paraial,
conforme o caso. (Decreto no ll .246, de 2022, art. 21, X).
6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no lL246, de2022, art.21,YI),
6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para aformalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor diménsiónado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.
6'12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.
6,12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
7-MEDrçÃOnPAGAMENTO
7.1. Conforme termo de contrato.
I - DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será se^lecionado por meio da rcalizaçáo de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sób a forma ELETRÔNICA, "o. adoção do critério de
julgamento MENOR PREÇO.
10.2. Ressalvado o objeto ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade
de preços será o valor global estimado parc acontrátação.
10.3. Para fìns de habjlitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
S.3. 1. HABILITACÃO JURÍDICA :
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a) NO CASO DE EMPRESÁRIO bDwIDUAL: inscrição no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) No cASo DE socrEDADE nprpnnsÁRrA ou EMpRESA INDTvIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial (não sendo o contrato social consolidado aprJsentar juntamànte todos os aditivos a
este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no 

"uro 
du licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
d) No cAso DE EMPRESA OU SOCTEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

ISTRO DE AUTORIZAçÃOsociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REG
PARA FUNCIONAMENTO a atividade assim o

e) Cópia de Documento
empresa, conforme o caso;

Oficial com foto e CPF, de

8-3-2- RF.(IITI ÄRIDÂnE nrs¡Àr r. TD aÞ 
^r 

rrfQ'r,^.
a) Regularidade F iscal:
I) Prova de inscrição no Cadasho Nacional de pessoa Jurídica;
II) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou
sede da proponente, pertinente ao seu ,uroi. atividade . 

"ornpuìíurl'com 
o objeto da licitação;

III) A comprovação de REGULARIDADE para com aEazendaFederal deverá ser feita através
da Certidão de REGULAzuDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de2 de outubro deà}l4
IV) A comprovação de REGULARIDADE para com aEazendaEstadual do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
V) A comprovação de REGULARIDADE para com aEazendaMunicipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
VI) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade - CRF;
VII) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação cle certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de lgli.' (NR), cónforme Lei
12'44012011 de 07 de julho de20ll, conforme o art.62, inciso III da Lei 14.l33iil.

8.3.3. QUALTFTCAçÃ.O TÉCNTCA
8.3.3.1. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCO-OPERACTONAL
8.3.3.1.1. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CÀÐ, 

"r qu. conste
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da
licitação, em plena validade.
8.3.3.1.2' Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação,
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
oompetente no Brasil e/ou no Estado do Ceará.
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8..1.3.1.3. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para arealizaçäo do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso iII do art. 67, dalei No'14.133/2021,
apresentando, no mínimo, o seguinte:
8.3.3. 1.3. l. Equipe mínima:
a) 0l (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto
b) Qualquer um membro da equipe técnica supracitada poderá ser substituído por técnico de nível
superior devidamente habilitado, com competência para executar o objeto licitado reconhecido e
inscrito no conselho profissional competente.
8.3.3.1.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condigões locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.3.3.1.4.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridadeì da
contratação.
8.?.3.1.5. Apresentar pelo menos 0l
TECNICA, que comprove(m) ter a

(um) ATESTADO OU CERTTDÂ.O DE CAPACIDADE
licitante capacidade operacional na execução de serviços

similares de complexidade tecnológica operacional
ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior

equivalente ou superior com as
relevância do objeto da licitagão,

e

prevista no art. 67, $ lo, $ 2o, Lei no 14.133121, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo
Técnico ou anotação/registro de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou
CAU. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de valor
SI

8.3.3.2. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCO-PROFTSSTONAL
8.3.3.2.1. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na átrea de engenharia
civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente
registrado no conselho profi SS ional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de
capacidade técnica, com acervo aprovado pela câmara Especiarizada do GREA da
respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is)
executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
conr as do objeto ora licitado, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, upervisão,

S

Gerenciamento, Controle Tecnológico. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de
maior relevância ou de valor ificativo:
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ITEM DOS SER ANT. MIN
I BASE DE BRITA GRADUADA M3 636

II INTERTRAVADO DE 16 FACES - e:8,0 cm (35 Mpa) p/
TRÁFEGO PESADO

PISO ARTICULADO E
M2 3.115

ilI BANQUETA/ MEIO FIO
MOLDADO ( 1,00x0,25x0. I 5m)

DE CONCRETO
M 819

ITEM DOS UNID QUANT. MIN
I BASE DE BRITA GRADUADA M3 63

II
Prso PRÉ-MoLDeDo@
INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8,0 cm (35 Mpa) p/
TRÁFEGO PESADO

M2 3.11s

BANQUETA/ MEIO
MOLDADO 11.00x0.21

FIO DE CONCRETO PRE-
r,15m) M 819
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8.3.3.2,2. A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 13.4.2.1
será feita da seguinte forma:
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;
B)' Para diretor, mediante a apresentaçáo daatade eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Sociai (CTPS) -
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a
legislação civil.
D). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico,
informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a
licitante se sagre vencedora do certame.
8.3.3.2'2.I' Com baseno artigo 64, inciso I, daLei n" 14.13312021, aPrefeiturasereservao direito
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) , para comprovar o vínculo
empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.
8.3.3.2.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profìssionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.3.3.2.4. Será admitida,para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentagão e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.3.3.2'5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.
S.3.1.2.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado
o objeto contratado, dentre outros documentos.
8,3,3.2.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação da qualifrcação técnica, todas as que se
enquadrarem nessa condição serão inabilitadas.
8.3.3.2.8. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em
serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica,
devidamente regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado
por tradução juramentada.
8.3.3.2.9. Os atestados de capacidade técnica da empresa licitante, deverá ser devidamente
certihcaclo pelo CREA ou CAU, para comprovar que a mesma executou obra ou serviço de
características semelhantes ao objeto ora licitado;
8.3.4. OUALIF'ICACÃO ECONôTVTICO-F'TNANCETR A :

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoajurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias. Exceto para os
documento que constam prazo de validade no documentò.
b) Batanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos últimos O2(dois) exercícios
fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encenamento dó Livro Diário -
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicádo
o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofioiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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I) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso tle sociedades anônimas regidas pela Lei
n".6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o
lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado
na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
nornas ftxadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 

-Comercial.

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regionãl de Contabilidade.
e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
II) Entende-se que a expressão "naforma da let' constante no item 9.1 .3. II), no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
enceramento do livro diário).
III) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
III.I) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digitat - SPED poderá apresentá-
lo naformø da Ieí.
IV) Entende-se que a expressão "naforma dø let'constante no item 9.L3.4 engloba (conforme
Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU), no mínimo:
a) Balanço Pahimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N" 9,555 de 6 de novembro de 201

v) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
VI) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas vigentes que
tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o
site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
8.3.5 DECLARAçOES E OUTRAS COMPROVAÇOES
8.3.5.1 A proponente deverá DECLARAR;
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXIII, cla Constituição;

P{[FEITURÅ ÞE ÅMÕNTÅÞA
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digital,

autenticaçãoA livrosde dascontábeis jurídicaspessoas sujnao aoeitas doRegistro
poderá feitaser Sistemapelo Púb delco DigitalEscrituração Sped, peloinstituídoComércio,

noDecreto .0226 22de Jde deanelro 7200 por dame10 deapresentação contábescrituração il
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b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constitúiçao
Federal;
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar,
contratar ou transacionar com a Adminishação Pública de AMONTADA ou quaisquer de seus
órgãos descentralizados (inciso III e tv do art. 156 da Lei 14.13312021);
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.7091201g;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus
anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitôs trabalhistas
assegurados na Constituigão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na daiade sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
g)-Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, dalei no l4.l33lZ02l).
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considerataxa de risco compatível com o
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.
i) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

DE PRÉ.HABILITAÇÃO.8.3.6. DA APRESENTAÇÃO DA GARANTIA PAR.A. EFEITO
8.3.6.L Garantia de proposta nos termos do artigo 58, $1o da Lei n'14.133121, a ser realizada

à Prefeitura M de conforme valores descritos abaixo

a) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro,
títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária;
b) Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou transferência
bancária para a Asência: 4159-9 Conta Corrente: 1Q712-3. Banco: Banco do Brasil cujo
comprovante deve ser apresentado junto com a Propolia de Preço inicial, par-a efeito de Pre-
Habilitação conforme Artigo 58o da lei 14.133121. Não serão aceitos comprovante de depósito
em envelopes;
c). Caso a modalidade de garantia recair em tÍtulOs DA DÍVIDA PÚBLICA emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação é de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate
atual, e das seguintes comprovações:
I' Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de

registro no balanço patrimonial da ticitante;
II. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

clemonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis mçses
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anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia),
definidos pelo Ministério da Fazenda;

ru. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate
incontestável sob nenhum aspecto, até a data corespondente ao prazo de validadJ da
proposta de preços.

IV. Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a
Prefeitura Municipal de Amontada o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se
constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.V. Origem/aquisição mediante documento respectivo e langamento contábil por meio de
registro no balanço patrimonial da licitante.

d) -.Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIAI\ÇA BANCÁRIA emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizadaa operar no País pelo Banco Centraido Brasil, o
licitante entregará o documento no original, fornecido pela insiituição que a concede, do qual
deverá obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão l0S2gliOZO-p¡meira Cãmara,
constar:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Amontada.
b) Objeto: Garantia da participação na Concorrência No _.
c) Valor: l% (um por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

e). Caso a modalidade de garantia seja SEGIJRO-GARANTIA, o licitante deverá fazer a
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de,
no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento ãos Jnvelopes.

f) - Caso a modalidade de garantia seja título de capitalização deverá ser custeado por pagamento
único, com resgate pelo valor total. (Conforme estabelecido pela Lei no 14.770, ae ZOIZ¡
g) A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgoiada as

!as9.s 
de habilitação, para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto pam avencedora

da licitação, que será liberada no mesmo prazo,após a data de assinatura dos possíveis contratos.
h) - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a ganntiaprestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de
Poupança, calculada "pro rata die".
i) - A garantia da proposta poderá ser executada;

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firmar o contrato.

Ieì 14.133 de 01 de abril de 2021.

des c I as s ífíc ada do p ro ces so.
9 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUATS
9.1' Os contratos poderão ser alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:
9. 1. 1. Unilateralmente pela Administração:
9.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
9 'l .l .2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa cle seu objeto, desde que este não se transfigure.
9'1'1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõãs contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício óu de
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equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas
aplicáveis aos dois subitens anteriores.
9.1.2. Por acordo enhe as partes:
9,1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
9.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnicá da inaplicabilidade dos termos
contratuais originários;
9.1.2.3. Quando necessária a modifïcação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a conespondente contrapiestação dà fãrnecimento
de bens ou execução de obra ou serviço;
9.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-fînanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do conîrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
9'2. Se forem decorentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de
engenharia ensejarão a apuração de iesionsabilidade do responsável técnico e adoçã'o das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causadòs à Administração.
9'3' Será aplicado o disposto no subitem 9.2.4 às contratações de obras e serviços de engenharia,
quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desaprópfiaçãoì,
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alÀeias ao
contratado.
9.4. Aformalização do termo aditivo é condição paraaexecução, pelo contratado, das prestações
detenninadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada
necessidade cle antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ãco.rer no
prazo máximo de I (um) mês.
9'5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada reperõussão sobre os
preços contratados.
9.6. Antes de promogar oprazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo.
10. DA EXTrNÇÃO DO CONTRATO
10.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:
10'1.1. Não cumprimento ou cumprimento iregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
10.1.2. De$atendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
10' I '3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
l0'1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratado;
10.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução clo
contrato;
10,1.6. Atraso na obtengão da licença ambiental, ou impossibilidade do obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojetô que dela resultar, ainda iue obtida no prazo previsto;
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10.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriagáo, a desocupação ou a servidão
adminishativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
10.1.8' Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
10.1'9' Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiên cia,parareabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz.
10.2. DA FORMA DE EXTrNÇÃO CONTRA.TUAL
10.2. A extinção do contrato poderá ser:
10'2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
10.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação,
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
10.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
10.2'4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.
10.3. DO DTREITO DE EXTINÇÃO PELO CONTRATADO
1 0.3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
10'3'1-1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acaryete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. l2S dãsta Lei n.o
14.133/2021;
10.3.1,2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;
10.3.1'3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
10.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

-serviços 
ou

fornecimentos;
10.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas
no projeto, incltlsive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídar p"io contrato
à Administração relacionadas a desapropúaçáo, a desocupação de áreas públicas ou a
licenciamento ambiental.
l0'3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 10.1.2,10.1.3 e 10.1.4 observarão
as seguintes disposições:
10.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
10,3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art.
124 dalei n.o 14.13312021.
10.4. DOS EFEITOS DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL
10.4.1. CULPA EXCLUSNA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer cle culpa
exclusiva da Administração, o contratado será 

- 
r"r.uròido pelos prójuízos regular."nt.

comprovados que houver sofrido e terá direito a;
10.4. L 1. Devolução da garantia;
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10.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
10.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
10.4.2. DETERMINADA LTNILATERALMENTE PELA ADMINISTnaçÃO: A exrinção
determinada por ato unilateral da Administração poderá acarcetat, r.r pré3uíro das sanções
previstas neste edital, as seguintes consequências:
10.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administraçáo;
10'4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
10.4.2.3. Execução da garantia contratual para:
10.4.2'3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
l9A 2 3 2 Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
10.4.2.3.3, Pagamento das multas devidas à Administração pública;
10.4.2.3'4' Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
10:4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
10.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 10.2.1 e 10.2.2 ficarâ a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
10.4,4. Na hipótese do subitem 10.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
secretário municipal competente, conforme o caso.
10.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens
ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou incliretamente,
inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos,
através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como
reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros.
11. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
I 1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçOis dìcorentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei No.
14.133t2021.
I 1.2. Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade pública
para a qual foram requeridos.
11.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços
prestados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
1l '4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota
FiscalÆatura e recibo.
12. oBRIGAÇOES DA CONTRATADA
12.1. Executar o olrjeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
nesta Concorrência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
l2.2.Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
12.3 . U tilizar profì ss ionai s dev idamente habi I itados ;
12'4' Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquern o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12,6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Amontada, mesmo no caso de ausência ou
omissão da fiscalização, indenizando-a devidãmente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na oxecugão do contrato, quer sejam oles pratioados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
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terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
12.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
12.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
12,9 . Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, pIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, fîcando excluída qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal de Alnontada por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, náo se transfere
a Prefeitura Municipal de Amontada ;
12.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
l2'll. Responder, pecttniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
união, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
12'12. Respeitar as nonnas de seguranga e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente;
13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁnr¡,
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:

NLE.MENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECITRSO

0401 15 451 0062 1.018 44.90.51,00 1.500.0000.00

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilarnento ou
equivalência de dotações.

Amontada - CE, 10 de Junho de2026.
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Kivia Lívia Rocha de Oliveira Jacinto
Secretaria Municipal de
Infraestrutura
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MAPA DE RISCOS

PAVIMENTaÇÃo EM PISo INTERTRAVADo
MI.INICIPIO DE AMONTAD AICE, SOB A
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRA

JAIME
açÃoT EMPRESADE PESPECIALIZADA AARA EXECU DE DESERVIÇOS

AN VENIDAA SISAS UE,HENRIQ NO
RESPONSABILIDADE DA ARIASECRET

X Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

X Gestão do Contrato

Especifïcação deficiente da demanda

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Baixa X Média Alta

Dano

Contratação e execução deficiente do objeto

Ação Preventiva Responsável

contemplandounidade de medida, quantitativo, locais
execução, quantidade eprazo de início.

Verificar se o especifrcado Setor Requisitante / Ordenador I

Responsável pelo planej amento

Id Acão de Contingência Responsável

para complementação e/ou
corueção das informações.
Havendo erro, Responsável pelo planejamento I

Ordenador

Descumprimento de formalidade legal

Baixa Média Alta

Baixa X Média Alta

Id Dano

I Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contratação

Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem
tomados para oplanejamento de contratação

Ordenador

ContingênciaAção de

4-PRËF,ËITUHA DË ÂMONTÂDA
Äv.Gerrorcri ÄlipìodosS<rntos, 1353,C<+ntro i CEP:62.540-00ú I CNPJ: 0î).582.449/OA01-91 I CGF:06.920.22û-6

Fone: ([tB) f, 9903-3423 | [-moil: govsrrìr](ðomr,ntodn.ce.E¡ov,hr
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PREFEITURA DËÅMONTAOA
Av. Generol Älípil} tlos Sontos. 1353, Cuntro I CËp:62.540-000 | CNPJ: 06.5g2.449/000f -gl I CGË: 06.g20.220-6

Fon*: (88) B 9903-3423 I Ê-rïqil: govornolôcrnnnìada,co.gov.br
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1. o ato de designação formal da equlpe de
planejamento.

Alta Administração / Ordenador

Selecionar equipe inadequada pararealizar o planejamento da contratação

Probabilidade: X Baixa Média Alta
Impactol Baixa X Média Alta

Dano

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos nácontratâçaõ

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Escolher equipe com conhecimentos suficientes
estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos
durante a fase de planejamento.

para os Alta administração / Ordenador

2, Capacitar os servidores escolhidos para realizar asetapas
de planejamento da contratação.

Alta administração / Ordenador

Äção de Contingência Responsável

1 Substituir membros da equipe planejamento que não
estejam apresentando bom rendimento ou que estejam
deixando de cumprir suas atribuições.

Alta administração / Ordenador

2. Designar membros com mais experiência no planejamento
das confatações públicas.

Ordenador

Projeto Básico e/ou Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: Baixa Média X Alta

Baixa Média X Alta

Dano

deserta ou contratagão e execução deficiente.Licitação fracassada,

Id Ä,ção Preventiva

Elaborar lista de verificação que contemple, no que
couber, osrequisitos previstos no Decreto Municipal n.
ll4/2024 que regulamentou a Lei l4.l33l2l no âmbito do
município, bem como a observância das normas técnicas
de engenharia e arquitetura para a elaboração do Projeto
Básico.

Responsável pelo planej amento

Seguir o Projeto Básico aprovado pelo o Município de

Amontada/CB.
Equipe Técnica de engenharia

ffiä
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PREFEITURÀ DEAMONTÂDA
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Ação de Contingência Responsr{vel

Conigir as defïciências detectadas nos estudos
preliminares e/ou Projeto Básico.

Responsável pelo planejamento /
Equipe Técnica de engenharia

Falha na elaboração do Termo de Referencia

Baixa Média X Alta

Baixa Média X Alta

I)ano

1 T.icitação fracassada, deserta ou contrafação e execução deficiente.

1

Propor lista de verificação que identifrque, no que couber,
os requisitosprevistos no Decreto Municipal no ll4/2024,
que regulamentou a Lei l4.l33l2l no âmbito do
município.

Responsável pelo planej amento

Responsável

Revisão do termo de referência e incluir as instruções
ausentes.

Responsável pelo planejamento /
Ordenador

X Alta

Alta

1. Revisar todos os atos da fase preparatória do processo,

bem como as minutas elaboradas, se estão de acòrdo con
a Lei no 14.133/2023, Decreto Municipal N" 11412024 e

demais regulamentos que regem as Coniratações Públicas
antes do envio para o Setor Jurídico responsável pele

emissão de parecer.

Responsável pelo planejamento /
Ordenador

Determinar a correção e adequaçãos dos atos er
desacordo com as ligislações, cofnorme apontamentos dc

Setor Jurídico responsável pela emissão do parecer
estabelecendo prazo para proceder com as devidas
adequações.

{
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PREFËITURÄ DEAMONTÅÞA
Av. Generul Alípio clos Scrnros. 1353, Cenrrc' I CËP:62.540-000 | CNPJ: 06.5s2.4dSl0tof-gf I CûË: 06.g2û.220-6
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Atraso na publicação do e andamento do processo

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Baixa Média K Alta

Dano

Atraso no processo e consequentemente na contratação

Ação Preventiva Responsável

I Monitorar o andamento dos procedimentos de
e demais fases da licitação junto ao Setor de I.icitações

publicaçãc Responsável pelo planejamento /
Ordenador

Id Ação de Contingência Responsável

1. Intervir junto ao Setor de Licitações, se informando das
motivações dos atrados para que eventuais falhas técnicas
e/ou humanas sejam sanadas

Ordenador

ProbabilÍdade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixa Média K Alta

Dano

Não contratação e atraso na execução dos serviços

Açãp Preventiva Responsável

1. Analisar e julgar de forma objetiva as propostas de preços
e a documentação de habilitagão, conforme os princípios
das licitações públicas e especificações técnicas dc
Projeto Básico, se necessário até promovendo diligências
para sanar eventuais dúvidas, com vistas a subsidiar os
julgamentos, para atestar de fato que a licitante a ser

declarada vencedora cumpra todos os requisitos e tenha a

capacidade de fornecer o, b.nr.

Comissão de Contratação / Equipe
técnica de engenharia

2 Revisar todo
homologação.

o processo de julgamento antes Ordenador

Ação de Contingência Responsável

Convocação das demais licitantes conforme a ordem de

llassificação, negociando e analisando todos os requisitos
Comissão Contratação

2. processo administrativo de penalização
que não atenderem a convocação para

contrato

Ordenador

e/ou revogar o processo em caso de identifîcação
insanável e/ou irregularidades, determinando

de um novo licitatório

Ordenador



ffi
Amontada
CÔVINNO MUNICIPAL

Amontada (CE) em l0 de Junho de2026.
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3 Substituir membros da Comissão de
Equipe técnica de engenharia em caso de incapacidade, não
rumpriemnto de suas atribuiçoes e/ou cometimento de
inegularidades, com abettura de processo administrativo
lisciplinar

Contratação e/ou Ordenador / Setor Jurídicd /
Contro ladoria Intema I Alta
Administração

Contratada não cumprir o contrato, em todo ou em parte

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Baixa Média X Alta

Dano

1. Atraso e/ou não execução dos serviços

Id Ação Preventiva Responsóvel

1. Acompanhar a execução contratual e realizar notificações
quando necessário

Fiscal de contrato / Gestor de
contrato / Equipe técnica de
engenharia / Ordenador

Ação de eonüngência Responsável

1 Proceder com processo de rescisão contratual e abertura
de processo administrativo para penalisação da
Contratada infratora

Fiscal de contrato / Gestor de
contrato / Ordenador/ Setor
Jurídico / Controladoria Interna

2 Analisar a viabilidade de convocação da proxima
colocada no processo licitatório, cumprindo os requisitos
da licitação

Comissão de Contratação /
Ordenador

3. Não havendo a viabilidade de convocação das proximas
colocadas na licitação, determinar a abertura de novc
processo licitatório

Ordenador

4, Substituir Fiscal e/ou Gestor de contrato e/ou Equipe
técnica de engenharia em caso de incapacidade, nãc
cumpriemnto de suas atribuiçoes e/ou cometimento de

irregularidades, com abettura de processo administrativc
disciplinar conforme o caso.

Ordenador / Alta Administração

Kivia Lívia Rocha de Oliveira Jacinto
Secretaria Municipal de
Infraestrutura K
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ANEXO - III
DECT,ARAÇOES

Ao Sr. Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Amontada.

coNconnÊNCIA ELETRoNtce No xxxxxxxxxxxx

Pelo presente instrumento, a empresa ......, CNpJ no com sedenu.....:.......... através de seu representante legal infra_assinado, que:

A proponente deverá DECLARAR:

a) Não emprega menor de l8 anos em trabalho notunro, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de l6 anos, salvo menor, apartî de 14 anos, na condição dì ap-rendiz, nos termos do artigo 7.,-XXXttt,
da Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, etnpregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do àrt. lo e no inciso III do art. 5o da ðonstituição Fedbrali
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônca
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariämente impeclida de licitar, contratar ou
transacionar com a Aclministração Pública de aVIONTADA ou quaisquer de seus órgãos
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);
d) Não possui funcionário público no quadro societrârio da empiesa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) --Lei no 13.709/201g;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em se¡s
anexos' ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como cle que a proposta
apresentada compreende a integraliclade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseguraclos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos tetmos de ajustamento de conduta vigentes na daía då sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilltaçao dehnidos no instrumento
convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na fonna da lei (art. 63,I, dalei no 14.133/Z0Zl).
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação consiáera taxa de risco compatível conl o objeto
da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.
i) declaraçãÿ f lu9 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras no"mu. e.p"cíficas.
j) Declara que suas propo'stas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constiìuição Federal, ãas leis trabalhistas, iras normas infra
legais, nas c.onvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduía vigentes na data
de entrega das propostas.

(Local e data).

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

PNErËITURÂ OE ÂMO}.ITÅ,ÞA
Àv. Generof Afípio clos Ssntos. 1353, Centro I Cf p:CZ.S¿O-000 | CNpJ: t6.S92.449/0001-91 I CGF: 06.830.220-6

Fone: (88) 0 gg0g-342S I E-n¡<ril: governorîiernoÍìt<rdo.cr.r.gov,br
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ANEXO IV
MoDELos DE DEcLARAçÃo "rRoposrA"

A Comissão de Contratação/Agente de Contratação,

O licitante
intermédio do representante legal que^esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o
conteúdo do Edital de CoNConnnNCr¡. No xxxxixxxxxxx e seus anexos e ter tomado
conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE
executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$

(valor por extenso), já computado o BDI, conforme cletalhamento abaixo

AFIXAÇÄO DE PLANILHA DE CUSTOS TJNITÁRIOS EM PROPOSTA

Esta proposta é váúida por 60 (sessenta) dias.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

PRËFËITUXÄ OãÂMÕNTAOA
Av. üenerol Alípic dos Sqntos:1353, Centro I CËP:62.540-000 | CNPJ: t6.582,449/0001-91 | CüF: 06.9ä0.22û-6

Fone: (88) I 9903-3423 I E-mo;l: gÒvorno(Ðern¡:ntotlo.co.gov.br d
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ANEXO tV-I
MoDELo DE DECLAn¡,ÇÃo pRoposra ncoxôvucA TNTEcRA cusros pARA

ATENDIMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS.

Proc. no xxxxxxx
Concorrência Pública No xxxxxxxxxxxx
Objeto:

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no xxxxx, por intermédio de
seu representante legal, senhor xxxxxxxx, portador do CPF no xxxxxxxx, declära para todos fins
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atèndimento dos
direitos trabalhistas asseguraclos na Constituição Fèderal, nas leis trabähistas, nas normas
infi'alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

de xxxxx.

Assinatura

PREFËITUNA ÞEÅMONTAPA
Av.6eneral Alípig doç Ssntos. 13å3, centro I cËp:t2.540,000 | cNpJ: û6.s82.4.49/0001-g1 I cGF: 06.020.220-6

[:on*: (88) S 9903".342S I Ë-¡rcil: govornolôcrnuntodo.cc.gov.hr
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ANEXO V
MINUTA DE CoNTRATo DE PRESTAÇÃo un SERVIÇoS

EDTTAL DE coNconnÊNcr¡. N.o xxxxxxxxxxxx

CONTRATO NO XXD(XXX
conconnÊNcrA nr,rrnôNrcA No

owruNrcÍpIoDEAMoNTADA-,comsedeaAv.,CNPJn.o-'
doravante denominado simplesmente como nnUNICÍpfO, neste atoiwidam-ente.epresentado pelo
Sr e de outro lado, a empresa inscrita no CNPJ no ..............., com sede
à ............, telefone e e-mail neste ato devidamente representada pelo senhor(a)

portador(a) do RG no .......... e CPF no ..............., doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CoNConnÊxCr¿. ELETRÔNICA N"

, PROCESSO No _, pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO UNITAzuO, tem enhe si justa e contratada, pela Lei no
14.133 de 0l/04/2021, Decreto Municipal no e demais norTnas regulamentares
aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os
termos e condições do edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS
ExrcÊNcIAs rÉcNIcAs, DA vrcÊNcrA Do coNTRATo E Do pRAzo DE cARAr\TrA

OBJETO:

1.1. Da Garantia Contratual:
1.1 ,1 . Não houve exigência da garuntia da contratação previsto no artigo 96 e seguintes da Lei no

14.133, de2021
1.2. Das Exigências Técnicas:
1.2.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações contidas
no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, abrangendo
todos os seus detalhes consìrutivos constantes do þrojeto.
1.2.2. O Município de Amontada recusará a obrä se nao estiver de acordo com as especificações
contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de
eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços.
1.2.3. A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos,
apuraclos na hipótese da incidência do previsto no item 1.j.2 deste Contrato.
1.2.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade fînal do objeto contratado.
1.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições profissionais,
devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotação de Responsabilidade Técnica,
junto à entidade profissional competente, dos Responsáveis Técnicos.
1.3. Da Vigência do Contrato:
1.3.l.Avigênciad"";;;;;l;rár.,rnpruromáximode-(-),parasuacompleta realização,
conforme cronograma físico-financeiro, podendo ser prorrogada mediante justificativa, com base na
legislação vigente, salvo interrupção autorizadapela contratante, por qualquer motivo de força maior
que venha ocoffer, conforme previsão do edital.
1.4. Do Prazo de Garantia:

PRËFEITUfi.4 DË ÀMTNTÄÞA
Av. GenerolÁlípio ¿los Scrnroe. 1353, Centr{} | CEp:ß2.54Õ-000 | CNpJi 06.582.449/000f-Bf I CGF: Oô.9?0.220-ô

Fonx: (S8) S S903"3423 I Ê^rroil: govornd(Ilonsrltodo.c<"..gov.br
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1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (CINCO)
ANOS' contados apartir da data do recebimento definitlvo da obia pelo Município de Amontada.

2, CT,ÁUSUT,A SEGUNDA: DOS PREÇOS, DAS UNUçÕNS, DA F'ORMA DEpAcAMENTo E ATUALTzAçÃo vrounrÁnra
)-l;Pagarâ, Município de Amontada, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado na
Cláusula Primeira, o Valor Total de R$
2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos o custos diretos e indiretos, despesas
indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais,
custos de mobilização de equ ipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe
de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer
espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência,
encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira
responsabilidade cla empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma
alegagão, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Município De Amontada, a
responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes
2.3. Periodicamente, a Fiscalização rcalizaúta conferência da execução dos serviçoseamediçãodo s
quantitativos efetivamente executados no período
2.4. Pata tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado äo Departamento
de Obras do Município de Amontada e protocolado.
2'5. A lu medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e
abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior.
2.6. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente executados
de acordo com o projeto;
2J. O Município de Amontada analisará a medição e a aprovará, parcial ou totalmente, em até 05
(cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, autoiizando a CONTRATADA a emitir Nota
Fiscal/Fatura dos serviços aprovados;
2.8. Após a análise do Município de Amontada, constatadas eventuais divergências, a
CONTRATADA deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis;
2.9' Após o fechamento e aprovação da medição, o Município'de Amontada autorizarát a
CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá sei encaminhada para pagamento
juntamente com a medição e o relatório fotográfico doi serviços executados no período, enàeriçando-
a à Departamento de Obras, sendo que posteriormente o bepartamento de'Obras írá remete-la à
Divisão Financeira do Município de Amontada.
2;10. O Município de Amontada efetuará o pagamento daNota Fiscal/Fatura após o protocolamento
da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 dias uteis, após a liquidaçao.
2.1 l. Caso o objeto esteja em desacordo com o especifîcado ou apresente vício construtivo, o Termo
de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção.
2.12. Par:a pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a
!_O_NTIATADA apresente comprovante de regularidade junto ao ÑSS e FGTS, poi meio das guias
GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tãmpo
de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados que executaram o serviço,
bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre ServþoJOe qúatquer Natureza, quando
couber:
2.13' Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento de
conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social,
constando o nome do Município de Amontada, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(sj
número(s) da(s) fatura(s) corêspondente(s);
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2'14, As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de
execução e à mão-de-obra alocadaparaesse fim.
2'15. Por ocasião da apresentação ao Município de Amontada da nota frscal/fatura, a
CONTRATADA deverâfazer prova do recolhimento do ISS corespondente ao serviço executado e
deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura.
2'16. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorido o prazo legal
para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apreseniadas cópias däs guiasie
recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo á CO¡,IT.RAT'ÁI¿. apre-sentar a
documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo frgd pããã r."omir"nto.
2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, ieferentã a todos os empregados que
executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena do trrtuni.ipio'd"
Amontada efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislaçao vigente, sobre o valor faturado:
2.28. Relação nominal de todos os empregados, bem como o compróvante de recolhimento das
contribuições sociais incidentes sobre a fatura;
2.19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, última
competência, referentes aos seus empregados.
2.20' Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o
recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar ás guiu, qp
comprovem tal pagamento ao Município De Amontada, para fins de devolùção da quantia retida.
2.21. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens Z.S e Z.g no prazo
fixado, o Município de Amontada poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:
2.22. Aplicar multa de l0% (dezpor cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não forem
apresentados;
2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva cla CONTRATADA.
2.24' Se durante a execução do Conhato expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas
na f1s9 de habilitação, comprovando regularidade frscal e trabalhista, a CONTRATADA deverá
providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual.
2.25. Não havetâ atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da
CONTRATADA. Havendo atraso no pagamento da- þarcela, desde que motivada por
responsabilidade por parte do Município de Arnontada, o valor da parcela poOeia ser atualizado -pro rata die - de acordo com o IPCA (ndice de Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE.
2.26. O Município de Amontada poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquei(quaisquer) parcela(s),
no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Município óe Amontaàa na execução
deste Contrato:
2-.?7 . A suspensão do(s) pagamento(s) perrnanecer ër até a devida regularizaçáo por parte da
CONTRATADA.
2.28. No caso cla CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu adminisirador juáicial ou, se o aclministrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial.
2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajucticial, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que estâ cumprinclo as obrigações do
plano de recuperação extrajudicial.
2.30. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.I4 e 2.15 assegura ao
Município De Amontada o direito de rescindir o contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO
PROVISÓRIO E DEF'INITIVO

ÕOVËRNO MUHICIPÂL
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3 . I . o prazo'de execução da obra deverá ser de _- (______J, após a expedição da ordem de
Serviço efetuada pelo Município de A.ontada, õnfo.rneìto*gràra físico-financéiro, podendo ser
pronogado nos termo da legislação vigente e mediante justificat'lva.
3.2. O objeto estará sujeito à conferência e fìscalização de sua qualidade e conformidade com a
proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o Município de Amontada, em seu
exclusivo entendimento, determin ar arealização de anålises aptas a 

"omp.óuur 
qualidade, resistência

e obediência às normas técnicas ofîciais, conendo o custo destes por conta ¿a iONTnaTADA:
3'3- Havendo a necessidade de adequaçaoloes) será.on..aiJo prczo deaté 15 (quinze) dias após
comunicação escrita de sua concluiao, peh ôONTRATADA; mediante Termo circunstanciado
assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADÁ e visado pela fiscalização para as
correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s) implic arátnaapiicaçao
da multa especificada na Cláusula Sétima deste Contiato, ,uùã por motivos dêvidïmente justificados
e aceitos pelo Município de Amontada.

tovInNo MU¡,ltctpaL

Av.ceneror.Arípio <ros scrntos.13s3, centro iitr'Jriffi:frâ},l"ä'iâriå, *, 2.¿AsßtaL^eL I cGF: 0ô.e?û.220,6
Ft¡n*: (88) g gg0l-3423 I E^moil: góv{rrnörîû<lrnÞntado,cr.:.gov.br

3-'4' Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica suspenso o cursodo prazo de pagamento, voltando a coner na sua integralidade tão log-o rl¡u1rn; sänado(s) a(s)
irregularidade(s).
3'5' Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Município de Amontada, por
escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a entregaào Relatório Final.
3'6'.Em até 15 (quinze) dias contados da comunicãção, o Município de Añontad a emitirátlaudo de
realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às eventuais
ad_equações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra.
3'7' Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município de Amontada receberá
provisoriamente,
3'8' A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados
do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente
responsár'el por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, às
suas expensas, mediante simples notificação do Município de Amontada, na qual assinal arát píazo
paru rcalização dos serviços apontados.
3'9' o recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo simples
l._t_qrr9 

do prazo previsto neste contrato, com exceção dos eventos abaixo:
3'10' Suspende o curso do prazo para o recebiménto definitivo, a notificação do Município de
Amontada, no sentido de que a CONTRATADA devarcalizar o serviço de adequação, correção ou
outro eventualmente apontado e verificado.-o prazo recomeça a coffer tao togo t iuunicipio Oe
Amontada ateste a realização do serviço.ãnror,n. apontado e exigido;
3 

' 
I 1 . Caso seja retido na fiscalizaç ão, ilcasuspenso o .urro do praio de pagamento, voltando a co¡¡er

na s.ua integralidade somente quando sanada à inegularidade óonstata ai.ó pr,,iir"o,n"çu a coper
tão logo o Município de Amontada ateste arcalizaçãoconforme do objeto cåntratado.

1.9L1u!ut_{guARTA: Dos MATERTATS, EeurpAMENTos, CANTETRO DE oBRAs
E INSTALAçOES
4'l' A CONTRATADA deverâutilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade
com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicaJur ¿ ärie.i", responsabilizando-se
integralmenle.gela segurança, manutenção, quaidudå e quantidad" do, rn"rrnor,'¿" u.*¿o com o
Anexo I do Edital.
4.2. 

.O Município de Amontada se reserya o direito de recusar materiais e equipamentos que não
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos r uptiàao, aos mesmos,
respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo c-usto äe ür-;;tJä;tt*; tantas vezes
quantas necessárias forem e apontar aftlcalização db Município de Amontada.
4'3 ' o canteiro de obras deverâ ser instalado com área sufioiente para dosenvolver todas as atividades
necessárias:

Æ
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4.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado.
4.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações
condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, p.ior prazos fixados
e/ou no Contrato.

da obra em perfeitas
no edital de licitação

4.5' A CONTRATADA deverá providenciar. a execução de um painel, com uma placa da obra,
conforme modelo apresentado pelã Município de Amontada.
4.6. As placas deverão estar instaladas em ât¿ OS (cinco) dias após ser dada a Ordem de Sen iço da
respectiva obra;
4'7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e de firmas
fornecedoras, após prévio consentimento do Departu-.nio.
{'8. Colerá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operagão para mobilização e
desmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ì"r i""o-postas todas as características
orig-inais, às suas expensas, devendo comunicar expressamente o Departamento de Obras, antes de
qualquer modificação necessária.

5. CLÁUSULA - QUINTA CONF'ORMIDADE COM O MARCO LEGAL
AI\TTCORRUPÇÃ.O
5.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria 

-ou 
pôr intermédio de outrem,

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeirås ou beneficios de qualquer espécié
relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda,
pelos seus prepostos, colaboradores e eventuaii subcontratados;
5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos
à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termós da fèi Federal n 12.g46/2013,
abstendo-se de práticas como as seguintes:
5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada;
5-.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar apréúica
dos atos ilícitos previstos em Lei;
5'5' Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos prãticados;-
5.6. No tocante a licitações e contratos:
5'7. Frustrar ou fraudar, medjante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público; I - r-"--
5'8. Impedir, perturbar ou fraudar arealização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de irauùe ou oferetimento de vantagem de qualquer
tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato admin istrativo;
5..1 1. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou pronogações
decontratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, nó ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instruméntos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administraçao piiblica;
5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalizaçáo de órgãós, entidadés ou agentes públicos,
ou interyir em sua atuação, inclusivJnó âmbito das agências r"giludoru. e dos órgãoíde fiscalização
do Sistema Financeiro Nacional;

6. CLÁUSULA SEXTA . RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

PRETË'TURÀ DE AMÕNTÅ,ÞA
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6.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora
existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabàlho adequado às exigências
de limpeza, higiene e segurança;
6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para
executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua
culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;
6.3' Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA n'307/2002, obedãcendo, no
que couber, aos seguintes procedimentos:
6.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a atenos de resíduos classe A de preservação de
rnaterial para usos futuros;
6.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;
6.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverãõ ser armázenados,
transportados e destinados em conformidade com as norïnas técnicas específicas;
6.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciäis ¿ saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as noÍnas técnicas
específicas.
6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de
6.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso;
6.6' Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão
ambiental federal, estadual ou municipal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL
7..1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço para
início da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o Departamento de O-bras
do Município de Amontada para discussão e esclarècimentos que se fizerem nË""rrárior, quanto ao
projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, õnde será
feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outraj informações.
7.2 A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Amontada, em um prazo máximo de 03
(três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responìabilidade Técnica -
ARTs dos responsáveis técnicos pela obra.
7,3. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Departamento de Obras do Município de
Amontada e/ou por profissional daârea, designado pelo Município de Amontada, que manierá o
acompanhame-nto de forma permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que
esta ftscalização não exime a CONTRATADA de qualquèr responsabilidade pela obra.
7.4. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins di comprovaçãò técnica operacional,
deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRAÍADA manter um Mestre de
Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando ambos incumbidos Ja
prestação de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo Município de Amontada sobre
o andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profîssional(is) indicado(s) por
outro(s) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município de Amontadã.
7.5. A CONTRATÄDA fica obrigada a manter em local de fáoil acesso ê à disposição da
fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o "Diário de obra",

PRËËfrITURÅ OEÅMONTÄOA
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7 '6' A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a Segurança
e Medicina do Trabalho, ficando sob sua intèira responsabilidade quaisqur. dunå, 

-onsequentes 
da

inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito, 
¡ -¡-'--

7'8' o Município de Amontada se reservag direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências
mais adotar, par. a perfeita execução do objeto licitado, urruido a CONTRATADA com todos os
ônus decorrentes da atividade fiscalizadora ão Município de Amontada.
7 '9' A CoNTRATADA reconhece por este instrumtnto qu" é a única e exclusiva responsável por
todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Mùnicípio de Amontada, coisa, propriedade
ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos
de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, ob;"to do coniraío, .Àrr.ndo às suas
expensas, sem qualquer ônus para o Município de Amontada, ressarcimento ou indenizações que tais
danos ou prejuízos possam causar.
7'10' A fiscalização do Município de Amontada.poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer
momento, quando restar constatado risco grave e iminentgaos servidores do Município'de Amontåda,
da CoNTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros
estabelecidos na legislação vigente:
7'11' Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do
Município de Amontada determinará as meàidu, u i...r tomadas pela coÑTnLrana, visando
manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao
meio ambiente.
7 '12' A fiscalização dos serviços pelo Município de Amontada não exonera nem climinui a completa
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas
Contratuais.
7'13' Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal no
6514177, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho]regulamentada pela portaria n'3ll4l7g,
em especial as Normas Regulamentadoras NR-s - CIPA; Ni-6"- EpI; NR-7'- programa de Controle
Médico de Saúde ocupacional; NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Amõientais; NR-10 -Instalagões e Serviços em Eletricidade e NR-18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho naIndústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes
incluídos no preço proposto.
7'14' A C0NTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus
funcionários o uso de equipamentosie proteçáo individual (EPI) e coletiva (EpC) de acordo com alegislação vigente. Esses equipamentòs 

{everão estar À perfeito estado d. 
"onr"-ação 

e
documentação qu9 comprove sua validade (CA - Certificado de Àprovaçao), de modo a gara¡tir total
segurança ao rnuário, bem como às pessoas ao redor.
7'15' A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-â pela prevenção de acidentes e pela
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando daiealizàçeo dés serviços, fazendo com
que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e cleterminações dË segurança, bem
como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas necessárias.
7' 16. Todas-as ações judiciais, deconentes da execução do contrato que diretam"ni" ou in¿iretamente
responsabilizem o Município de Amontada em seus processos, terãoos valores destas ações judiciais
glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio d e çartade fiança bancíria, em nome
da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando juclicialmente o Município de
Amontada for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidaãe.
7 ,17 . Em caso de reclamação dè terceiro-junto a quålqu", órgão público, ou ainda por ação judicial
ry9|9:t :91tl o Município de Amoniada, em ,uiáo d"äiui¿u¿", decorenres do contrato, aCONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos
órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Munilípio de Amontada, 

"orn 
pod"."s para

rcalizar acordos enl nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.
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7.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo Município de Amontada e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Município de Amontada.

s. cLÁusuLA OTTAVA: DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL
8'1. A extinção conhatual, em favor do Município de Amontada, terá lugar de pleno direito,
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das
hipóteses previstas no artigo 137 dalei Federal no 14.13312021 e ulteriores alterações.
8.2' A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após regular
notificação ao Município de Amontada, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedência e disde
que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das seguintes
hipóteses:
8.3 Supressão, por parte do Município de Amontada, de obras, serviços ou compras que acarrete
rnodificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art.l25 da Leì n" t4.ß3/ZOZt;
8.4' Suspensão de execução do contrato, por ordem esòrita do Município de Amontada, por prazo
superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou ãe gùer.a,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o còntratado tenha praticado, do quaftenha
participado ou para o qual tenha contribuído;
8.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobllizãções e
mobilizações e outras previstas, salvo calamidacle pública, grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído.
8.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou cle
parcelas de pagamentos devidos pelo Município de Amontada por despesas de ãbias, serviços on
fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerrá, b"rn
como quando decorerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado
ou para o qual tenha contribuído;
8'7. Não liberação pelo Município de Amontada, nos prazos contratuais, de ârea,local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo óontrato ao trrtúniðípio
de Amontada relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciarnrnto
ambiental.
8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato cleverão ser notificados pelo Município de
Amontada quanto.aolnício de processo administrativo para apuração J. OËr.,rrprimento de
cláusulas contratuais.
8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:
8.9'1' Por ato unilateral e escrito do Município de Amontada, exceto no caso de descumprirnento
decorrente de sua própria conduta;
8.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município de Amoìtacla;
8.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arl-ritral, ou
por decisão judicial.
8'10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Município de Amontada, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
8.10.1. Devolução da garantia;
8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
8.10.3. Pagamento do custo da dosmobilização.
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8.11. A extinção determinada por ato unilateral do Município de Amontada poderá acanetar, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:
8.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no eslado e local em que se encontrar, por ato
próprio do Município de Amontada;
8.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, tlo material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
8.12, Execução da garantiacontratual para:
8.12'1. Ressarcimento do Município de Amontada por prejuízos decorrentes da não execução;
8.12.2' Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
8.12,3. Pagamento das multas devidas ao Município dè Amontada;
8'12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;
8.13' A retenção dos créditos decomentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao
Município de Amontada e das multas aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à
CONTRATADA, conforme o cas,o, sem prejuízo da reparação clos danos causados ao Município e
das sanções previstas no art. 156 da LeiFederal n" 14.15312021 e ulteriores alterações.
9.2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n, 14.133/2021 e r.rlteriores
alterações, a não observância do cronograma contratual sujeitará, cumulativamente a
CONTRATADA às seguintes multas:
9.2.1' 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulas.
9'2.2, O,lyo (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega
da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/lr4ðmorialóescritivo.
9'3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pela
Prefeitura Municipal de Amontada independente de interpelação ou notificàção judiciai ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

I falência;
II concordata;
III insolvência;
IV dissolução judicial ou exfrajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;
VI inadimplemento de obrigação contratual.

g'4. Alicitante vencedora que, devidamente convocada, cleixar de comparecer para a assinatura do
contrato ficará sujeita às penalldades previstas na Lei 14.133 e suas alterações.
9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do art, 155 dalei l4.l33i2011 quando não sà justifrcar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
9.6' Admini¡tração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos
9,6. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia clefesa, nos
termos da legislação vigente.
9.7. Até, a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será reticlo o numerário apurado
referente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério clo Município, ser compènsado
com valores de pagamento devido ao fornecedor.
r0. cLÁusuLA DÉcrMA: DAS DrsposrÇÕns rrN.lrs
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10'1. As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela Dotação Orçamentária:

10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o Município de Amontada o-brigado a apresentar,
no início de cada exercícioo a respectiva Nota de Empenho eitimativa e, havendo nãcessidaãe, emitii
Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária,

l0:1:^lu_r1Mfe integrante deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a
CONCORRÊNCIA ELETRONICA no ___: - Município de Amontacla e proposta da
CONTRATADA, com todos os seus u,r"*or.
10.4. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato,
sobre as previsões inseridas no Edital do Município ¿e Amontadâ ou na proposta da
CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negóciação havida entre as partes e do acorclo
firmado pelas mesmas.
10.5' Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de norrnas
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n" 14.13312021 eulterióres alteraçdes.
10'6' A CONTRATADA obriga-se c manter, durante toda a execução clo Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumiclas, todas as condiçoes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejarn, o foro da
Comarca de Amontada como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste
Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.
10.8. É vedada a transferência do Coutrato a terceiros, no todo olt em parte, devendo a
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas
a sua transformação, fusão, cisão ou incorpot'ação, desde que a execução do Contrato não seJa
prejuclicada e sejam mantidas as condições de habilitação

designa como óRG,Ã.O10.9. O Município de Arnontada GESTOR, o Departamento de Obras, que
terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras
adequações para o seu fiel curnprimento
10.10. O Município de Amontada designa, como Gestor do Contrato, )

como Fiscal da Obra.
10.11. A CONTRATADA fica obrigada aaceitar,llas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e/ou supressões do objeto, nos termos do Art. 125 da Lei Federal n 14.133/2ozt e ulteriores
alterações.
11. DA DESTGNAÇÃo no FrcAL DE CONTRATO:
1 l.l ' Fica designado nos termos da Lei ¡' 14.13312021 e Decreto Municipal N" I 14 de janeiro
de 2024, o Sr(a). para exercer as funções atribuidas a elc confor me o art.23
do decreto n" I l4l2l .

E por estarem às partes plenamente cle acordo com toclas as cláusulas e condições, firmam o
presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Anrorrtada - CE, XX de XXXXXX de20ZX

CONTRATANTE CONTRATADO

FISCAL DE CONTRATO

Âv. GenerotAtípi<¡ tros sunt¿,s, 135å. centro iitr'Jriffi:tiåT*å"Târ?år.r*2,44sl0001-er. r cüË: r6.e20.220-6
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Testemunhas:
0l nome:
CPF

Nome:
CPF:

ANEXO DO CONTRATO
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